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INDICAÇÃO Nº. 009/2021
AUTOR: VERª. VANUZIA DE ARAÚJO ALVES 


Indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito deste Município, Senhor Alex Steves Berto, a tomada de providências em relação ao uso das calçadas da Avenida Humberto Castelo Branco no trecho sentido MT 010 que estão em domínio comercial e dificultando o acesso dos pedestres, pois deveriam servir de passagem às pessoas permitindo a livre movimentação.



JUSTIFICATIVA



A Avenida Humberto Castelo Branco vem de encontro com a MT 010, sentido estada da Guia/Cuiabá, com alto fluxo de veículos, tratando-se de uma via de grande circulação dos moradores e visitantes, diariamente, e as calçadas ocupadas pelo comércio apresentam vários problemas e grande dificuldades de locomoção, colocando em risco a vida dos moradores.



O que se propõe nesta Indicação é que a Administração Pública, por meio do Departamento responsável, exija dos empresários e daqueles que utilizam as calçadas para o comércio a obrigatoriedade de cumprimento de respeito dos direitos dos cidadãos de ir e vir, livremente e de usar, apenas e tão somente os limites que lhes são assegurados, legalmente, para a prática do comércio nestes locais. 



Plenário das Deliberações “Ver. Renato Nasser”, em Rosário Oeste-Mato Grosso, 23 de março de 2.021.



      VANUZIA DE ARAÚJO ALVES


                =VEREADORA=
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